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PORTARIA Nº 02       10 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR 

HIPÓLITO, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Nomear os membros servidores, citados abaixo, para compor a Comissão 

de Seleção do Processo Seletivo para Coordenador Municipal e Formador Municipal 

do Programa PRO Alfabetização Na Idade Certa, conforme EDITAL SEDUC-PI/GSE 

Nº: 24/2021. 

 

 

MEMBROS CPF 

ELCIÉ DE SÁ E SILVA LIMA 322.419.503-78 

MARIA OCILEIDE DE JESUS ALVES 642.300.663-68 

VANIA MARINA DOS ANJOS BEZERRA 046.485.623.05 

 

 

Art. 2º - São atribuições da Comissão de Seleção do Processo Seletivo para 

Coordenador Municipal e Formador Municipal do Programa PRO Alfabetização Na 

Idade Certa: 

 

I - Coordenar e organizar o processo seletivo; 

II – Analisar toda a documentação apresentada pelos candidatos à luz das regras 

contidas no respectivo edital, assim como entrevistas, julgamentos e recursos; 

III - Validar a pontuação da ficha de autodeclaração a partir dos documentos 

apresentados pelos candidatos; 

IV – Prover comunicação com a Equipe Estadual do PRO Alfabetização na Idade 

Certa, em observância às datas previstas no cronograma do item 10 do edital; 

V- Autonomia para condução do processo de casos omissos de temas não 

explicitados no edital. 

 

Art. 3º - Os membros da Comissão de Seleção não serão remunerados para o 

desempenho das atribuições da comissão. 

 

Art. 4º - Todos os trabalhos definidos no Art. 2º deverão ser realizados nas 

dependências da Secretaria Municipal de Educação, não sendo permitida a saída 

de qualquer documentação referente ao processo seletivo. 
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Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 

 

Monsenhor Hipólito-PI, 10 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

___________________________________________ 

LUIZ ANTÔNIO DA SILVA GOMES VIDAL 

Secretário Municipal De Educação 

CPF:060.347.343-12, Portaria nº 005/2021 


